
1

INDICAÇÃO Nº____/2026
Vereador:Joceir Cabral de Melo

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços  junto ao Governo Estadual do Espírito Santo, a fim de que verifique a possibilidade 

de aquisição e instalação de radar eletrônico na Rodovia do Sol KM 060, nas proximidades 

do bairro Maraguá, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 março de 2026.

JOCEIR CABRAL DE MELO
Vereador – Partido PRD

Justificativa

A presente propositura  tem como objetivo atender a uma demanda da comunidade 
local e de motoristas que trafegam pela Rodovia do Sol, especialmente no trecho localizado 
no KM 060, nas proximidades do bairro Maraguá.

O  referido  trecho  apresenta  intenso  fluxo  de  veículos  e  tem sido  alvo  de  constantes 
reclamações dos moradores e usuários da via, em razão do excesso de velocidade praticado 
por alguns condutores, o que aumenta significativamente o risco de acidentes e coloca em 
perigo a segurança de pedestres, ciclistas e demais motoristas.

A  instalação  de  um  radar  eletrônico  contribuirá  de  forma  efetiva  para  a  redução  da 
velocidade  dos  veículos,  promovendo  maior  segurança  viária,  prevenindo  acidentes  e 
garantindo maior tranquilidade para os moradores da região.
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Diante da relevância da medida para a segurança pública e para a preservação de vidas, 
solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para a viabilização desta importante 
ação.

ANEXOS
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